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CA§A LECISL]AÍIVA PRESIOEI{TE MUXICIPAL PIIILIPP EI{OLICH

EsÍaDo oo EsPlRtÍo saNTo

coNvÊNIo DE PARCERIA ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL
FLOR]ANO É AACADEMIA MOUI{TAIN FITNESS LTDA

coNvÊNIo N' ou2o2s

Pelo prêsenre insrrumenro, de um lado, a cÂulne MUNICIPÂL DE MÁRECHÁL
FLoRIANo, inscrita no CNPJ sob o número 39.262.985/0001-69, com sede na Avenida

Presidente Kennedy, n" 194, Centro MaÍechal Floriano/ES, doravante denominada

CONVENENTE, representada por seu PÍesidente Sr. Juarez José Xavier, e, de ouÍo lado,

a MOUNIAIN FITmSS LIDA, inscrita no CNPJ sob o número 52.457.027t001-01,
com Sede em Marechal Floriano/Es, doravante denominada CONVENIADA,
representada poÍ seu(sua) Íepresen6nte legal S(a).

resolvem celebr o presente

Convênio, conforme as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUST'UT PRIMEIRÂ - DO OBJETO

o pr€sente Convênio tem por objeto esEbelecer a parceria entre a Câmara Municipal de

Marechal Floriano e a Academia Mounhin Fimess, visando proporcionar âos servidores,

vereadores, estagiários e seus dependentes (cônjuges e filhos) da CONVENENTE
coDdições especiais para acesso às instalaçôes e serviços oferecidos pela CoIWENIADA,
pÍomovendo o bem-estar e a qualidade de vida dos beneficiários. O valor esúpulado para a

adesâo a esses serviços será de R$ 89,90.

CLÁUSULA SEGI,NDA - DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES

2.1. Obrigaçô€s da CONVENENIE: I - Divulgar o convênio entre seus servidoÍes,

vereadores, estagiários e seus dependentes (cônjuges e filhos); ll - ViabilizaÍ a adesâo dos

interessados no pÍograma; ItI - Não teÍ qualquer responsabilidade sobre eventuais danos ou

lesões decorrentes da práüca de aúvidades fisicâs pelos beneficiáÍios.

2.2. obrigações da CONVENIADA: I - Disponibilizar condições especiais aos

servidores, vereadores, estagiários e seus dependentes (cônjuges e filhos) da

CONVENENTE, mediante apresentação de comprovação de vínculo; It - Gârantir acesso

aos serviços e equipamentos da academia, conforme plano conúatado pelo beneficiifuio; III
- Assegurar um ambiente seguro e adequado para a prfuica de atiYidades físicasj IV -
Respeitar as normas de seguÍança e higiene, bem como as norÍnas estabelecidas pelos

órgãos reguladores do setor.
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EsraDo Do EsPlRtro saxÍo

CLÁusuLA QUARTA - DA R-EScIsÃo O presente convênio poderá ser rescindido

por qualquer das partes, mediaDte notificaçâo prévia por escÍito com antecedência de 30

(trinta) dias, sem quaisquer ônus ou penalidades.

cLÁusuLA QUINÍA - DAs DIsPosrÇÔEs GERAIS I - o presente convênio não

gera qualquer vínculo empregatítio entre as partes ou entre os beneficiários e a

CONVENTADA; tl - As condiçôes esp€ciais a serem ofenadas aos be[eficiáÍios serào

ajustadas diretarnente enüe estes e a CONVENIADA; Iu - Os casos omissos serào

resolvidos de comum acordo enue as panes, observando-se a legislação vigente.

E, por estarem justas e acordadas, as panes assinam o presente Convênio em duas (02)

üas de Eual teor e forrna, na presença das testemunhas abaixo.

Marechal Floriano, 20 de março de 2025.

CÂMARA MUNICTPAL DE MARECHAL FLORIANO

Representante:

MOUNTAIN FITNESS LTDA

RepresentaDte

Avênida Prasid.nte Kênnody, n".194. Centro . IüaÍech.l Floíâno -ES -CEP:29255{00 - (27)3288í925/ (27)99789'768,{
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